
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/202

 
 
DO  OBJETO:  Contratação  Direta  para  prestação  dos  serviços  de
fornecimento  de  energia  elétrica  para  o  exercício  de  2020  da  Câmara
Municipal  de  Florânia/RN,  conforme  especificação  no  Memorando  Nº
09/2020 – CMF.
 
DA JUSTIFICATIVA: A presente contratação está devidamente justificada,
por  ser  serviço  essencial  ao  funcionamento  da  Câmara  Municipal  de
Florânia, conforme especificação do Memorando Nº 09/2020 – CMF, que
passa a integrar o presente termo de dispensa.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de dispensa de Licitação
encontra  respaldo  legal  no  Artigo  24,  Inciso  XXII,  da  Lei  Federal  Nº
8.666/93.
O Presidente da Câmara Municipal de Florânia/RN, no uso das atribuições
que lhe são conferidas e, CONSIDERANDO o dispositivo legal contido no
Artigo 25, inciso I da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos);
 
Art. 24. É dispensável a licitação: (...)
 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica;   
 
RESOLVE QUE:

Ficará dispensável o procedimento licitatório, para realização desta1.
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que
permitem a presente decisão.

 
A  presente  despesa  correrá  à  conta  do  elemento  de  despesa2.
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
no orçamento vigente para o exercício de 2020.

 
Importará a despesa o valor estimado de R$ 4.000,00 (quatro mil3.
reais).
Fica autorizada a contratação com a seguinte Pessoa Jurídica:4.

 
.  CONTRATAÇÃO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE – COSERN (CNPJ: 08.324.196/0001-81), o Valor estimado de R$
4.000,00 (quatro mil reais).
 

O Presente Termo de dispensa deverá ser publicado no Quadro de5.
Avisos desta Câmara Municipal e Diário Oficial, em cumprimento ao
disposto na Lei nº 8.666/93.

 
Florânia/RN, em 20 de julho de 2020.
 
 
Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros
PRESIDENTE DA CÂMARA
 

Publicado por: SAINT CLAY ALCANTARA SILVA DE MEDEIROS
Código Identificador: 50404760

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 24/07/2020. EDIÇÃO
0935. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o
código identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


